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CONFAZ

É o Conselho Nacional de Política Fazendária 
Este órgão além de regulamentar e revisar os convênios referentes ao ECF, 
também é responsável por gerir as normativas e decretos referentes à Nota 
Fiscal Eletrônica e ao SAT Fiscal.

CUPOM FISCAL ELETRÔNICO – SAT

SAT é um Sistema Autenticador e Transmissor de Cupons Fiscais 
Eletrônicos (CF-e-SAT) que tem por objetivo documentar, de forma 
eletrônica, as operações comerciais do varejo dos contribuintes do Estado 
de São Paulo.
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) É um documento emitido e armazenado 

eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar 
uma operação de circulação de mercadorias ou prestação de serviços 
ocorrida entre as partes, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura 
digital do emitente e recepção, pelo fisco.
A principal finalidade da Nota Fiscal Eletrônica é facilitar a substituição da 
nota fiscal em papel com validade para todos os fins.

NOTA ELETRÔNICA AO CONSUMIDOR

O ENCAT tem por finalidade desenvolver e disseminar as modernas 
técnicas de gestão tributária, mediante o intercâmbio de experiências, 
soluções e sistemas, nas áreas de arrecadação, fiscalização, tributação, 
informações econômico-fiscais e outras de interesse da Administração 
Tributária
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Os principais fundamentos legais são: 

 Ajuste SINIEF 07/2005, de 05/10/2007, instituiu nacionalmente a 
Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica -
DANFE; 

 Ato 49/2009 (vigente desde 01/04/2010) – divulga o Manual de 
Integração do Contribuinte com as especificações técnicas dos Web 
Services e os leiautes da NF-e e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica - DANFE. 

 Protocolo ICMS 10/2007 e suas alterações - Estabelece 
obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em 
função de atividade desenvolvida no estabelecimento. 

 Protocolo ICMS 42/2009 e suas alterações - Estabelece 
obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) pelo 
critério de CNAE identificando as atividades constantes no ato 
constitutivo da empresa.
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PONTOS  FUNDAMENTAIS

 O ECF controla o que pode e o que não pode ser impresso. A 
impressora comum permite que se imprima qualquer coisa.

 O ECF registra todas as operações em memórias permanentes, 
identifica claramente o contribuinte e a data e hora de emissão do 
documento. A impressora comum não dá essas garantias, podendo 
inclusive ser comandada para imprimir informações não pertinentes.

 O ECF por essas e outras características é respaldado por lei federal. É 
fruto de cerca de 20 anos de estudos e refinamentos tecnológicos.
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A faculdade de imprimir documentos sem garantia da permanência dos 
registros torna relativamente simples para o aplicativo ter contabilidade 
diversa.

Além disso, a utilização de equipamentos impressores comuns permite ao 
auditor fiscal uma autuação mais direta, pois o simples fato de usar uma 
impressora comum é um ato ilegal, tratando-se de um forte indício de má 
fé por parte do contribuinte.
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Cupom fiscal:

Emitido pelo ECF, através de aplicativo de vendas previamente 
homologado, evitando que o estabelecimento faça o preenchimento 
manual de notas.

Leitura da memória fiscal: 

Relatório que permite ao usuário acompanhar de modo consolidado e 
retroativo, as movimentações anteriores do ECF. Não há limites de 
impressão para este documento, e pode ser impresso a qualquer 
momento.
Totalizador geral:

É o total de vendas acumulado no ECF, referente as operações fiscais, 
também conhecido como GT ou Grande total, este valor é acumulado 
no ECF, a cada venda de item e ou acréscimos, em caso de descontos 
ou cancelamentos de itens e cupons, este totalizador não regride o 
seu valor.
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Venda Bruta:

Valor acumulado diário referente as operações fiscais, este valor é 
acumulado a cada item vendido, e ou acréscimos. Em caso de descontos 
ou cancelamentos de itens e cupons, este totalizador não regride o seu 
valor. Este valor é zerado a cada execução de redução Z.

Venda líquida:

Acumulador que recebe valores líquidos de vendas, em caso de 
acréscimos/descontos em itens e ou cupons os valores serão computados.  
Somente serão considerados valores para este acumulador, provenientes de 
operações fiscais.
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Meios de Pagamento:

São classificados como dinheiro, cheque, cartão, vale, convênio, etc. A 
impressora permite cadastro de até 19 meios de pagamento, sendo que a 
descrição dinheiro, é padrão do ECF (totalizando 20 descrições de 
pagamento). Os meios de pagamento, somente podem ser alterados via 
intervenção técnica.

Relatório gerencial: 

É uma operação não fiscal e permite a emissão de texto livre no ECF. O 
relatório gerencial, geralmente é utilizado nas seguintes situações: em 
restaurantes, onde há a necessidade de emissão de parcial de consumo de 
uma determinada mesa, emissão de contra vales, emissão de relatórios 
personalizados, etc.

Comprovante não fiscal Vinculado:

Documento exclusivo para realizar a emissão de comprovantes de 
operações de débito e crédito, referentes ao pagamento da operação 
registrada no cupom fiscal.
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Totalizadores não fiscais:

Permitem o registro do recebimento de contas na impressora tais como: 
Água, Luz, Telefone, Gás, Vale presente, etc. Tais operações de 
recebimentos não são fiscais, e portanto não são tributadas na 
impressora. As impressoras permitem o cadastro de até 28, totalizadores 
não fiscais.

Suprimento:

O Suprimento é a operação de carga do fundo de caixa (troco), para que o 
operador comece o seu dia com troco para fornecer aos primeiros clientes, 
no início de sua jornada. A impressora emite um comprovante de layout 
padrão, para que o operador tenha o respectivo controle.

Sangria:

É o termo utilizado para retirada de valores do caixa, e que é registrado no 
ECF para que o operador tenha controle da retirada de valor.



06/08/201812 Academia Atento

Leitura X:

Relatório que permite ao estabelecimento, acompanhar o valor acumulado 
de vendas no ECF. Não há limite diário para emissão deste relatório, e 
pode ser impresso a qualquer momento. É possível visualizar de forma 
consolidada neste relatório, todas as operações fiscais e não fiscais.

Redução Z: 

Relatório impresso no fim do expediente (encerramento de caixa), e o seu 
objetivo é delimitar o dia fiscal na impressora, caso a redução Z seja 
executada no durante o dia, o ECF será bloqueado para operações até às 
23:59 do dia corrente, e será liberado automaticamente para o dia 
seguinte.
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CUPOM FISCAL
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CANCELAMENTO 
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COMPROVANTE CRÉDITO OU DÉBITO
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RECEBIMENTO NÃO FISCAL
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SANGRIA E SUPRIMENTO
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RELATÓRIO GERENCIAL
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REDUÇÃO Z 
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REDUÇÃO Z 
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REDUÇÃO Z 
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INTARFACE

SERIAL: A interface serial pode ser utilizada para distâncias de até 15 
metros. Os ECF do Convênio ICMS 85/01 tem 2 portas seriais (uma para o 
aplicativo e outra para uso do fisco)

USB: (Universal Serial Bus): As impressoras fiscais Bematech (MP-2100 
TH FI/MP-4000 TH FI utilizam USB versão 1.1, que suporta o tráfego de 
dados de 1,5 Mbps (1.500.000 bits por segundo) a 12 Mbps (12.000.000 
bits por segundo). Já a MP-4200 TH FI utiliza USB versão 2.0, com suporte 
a tráfego de dados de até 480 Mbps, o que equivale a 60MB por segundo.
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INTARFACE

GPRS: Esta tecnologia está presente em dispositivos de monitoramento 
remoto, e é uma das opções de comunicação de dados aprovada pelo 
fisco para impressoras fiscais do Convênio ICMS 09/09.

ETHERNET: O padrão de comunicação Ethernet é desenvolvido seguindo 
as recomendações do Instituto de Engenheiros Eletricistas e Eletrônicos 
(IEEE), conforme a norma IEEE 802.3. 
Esta é a forma preferencial de comunicação com o fisco para as 
impressoras fiscais do Convênio ICMS 09/09.
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PAC

É o Programa Aplicativo Fiscal que faz a interface com o ECF (Emissor 
Cupom Fiscal)
Todas as empresas que estão obrigadas ao uso do ECF estão obrigadas ao 
uso do PAF-ECF .
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